
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.812. DE 10 DE JANEIRO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S.ÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S,AO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021,4RT,4" $ 2',

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAO DE DOTAÇÂ,O, PARA COBERTUR-A, DE DESPESAS COM PRESTAÇÃ,O DE SERVIÇO PARA

A GEST.Ã,O DA UPA NOVO HORIZONTE, RELATIVO AO CONTRATO N' O2l20I8,

REF. soLICITAÇLo 42 - uNIDADE DE cESTÃo DE PRoMoÇÄo oe setJoe

CoNSIDERANDo NEcEsSIDADE DE ABERTURA DE CRÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄo on ooTeçÄo, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM PRESTAÇÂ,O DE SERVIÇO PARA

cesrÄo DA upA Novo HoRIZoNTE, RELATIVo Ao coNTRATo N" 021201 8.

REF. solrcrrlçÄo +r - uNIDADE on cnsrÃo DE PRoMoÇÄo oa s¡uos

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¿tXICÍplO, UM CRÉDITO ADICIONAL

5gpLEMENTAR No vALoR DE R$ 833;43,70 (oITocENTos E TRINTA ¡ rnÊs MIL SETECENToS E

euARENTA E r¡uÊs n¡ets E sETENTA cENTAVoS) NA(s) DorAçÄo(Öes):

14.01,10.302.01gr.2187 pROir¡OC,{OOnACÕTSDAREDEneURCÊ¡¡ChBUr¿nRCÊNCnpnÉgOs
3.3.90,39,00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRos - PESSoA runfpIc¡'

5OO1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

833.743,70

TOTAL....RS 833.743,70

ART. 2" - A COBERTURA DO cRÉplro DE QUE TRATA O ART. t" pAR-SB-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULÄÇÃo p¡ncu,L DA(s) sEcUINTE(s) oor¡ÇÃo(Õps) oo oRÇAMENTo

VIGENTE:

14.01,10,302.0191.2186

3.3.90.39.00
5001

R$

14,01, 1 0.302,0191.2219

3.3.90.30.00
5001

PROMOCAO ONECÕNS DAS TINIDADES DEATENCÃO NSPBCNLIZADAÍ
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

Rs 201.743.70

INOVACÖES TECNOLÓGICAS EM SEÚNN NAATENCÂO AMBULATORIAI

MATERIALDE CONSUMO

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS 630.000.00

833.'143,70TOTAL....R$
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ART, 3O - ESTE DECRETO ENTRAEM

PUBLICADO E REGISTRADO NA

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N.30.81212022

SUAPUBLICAÇAO.

LUTZ

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTÄ,O DA CASA CIVIL DA
JANEIRO DO ANO DE DOIS MILEVINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

DO

Pitgi¡aZ dcZ


